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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 402/2022 

 

EDITAL 

 

O Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, mediante a pregoeira oficial Sra. Adriana 

Cristina Moura e Membros da Equipe de Apoio a Sr. Marcos Yuji Motooka, Sra. Alexsandra 

Mirian Fuchiue, Sr. Flávio José Gallerani Ribeiro e o Sr. Adilson Pereira da Silva todos 

designados pela Portaria N.º 43 de 22 de fevereiro de 2022, tornam público para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo menor preço unitário, visando o registro de preços para futura e 

eventual aquisição do objeto enunciado no Título I deste edital, de acordo com as 

disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 

090/2008. 

 

SESSÃO 27/10/2022 

HORÁRIO 09 horas 

LOCAL SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE CAMBUÍ, SITO À RUA JOÃO 

MOREIRA SALLES N. 32 (SUBSOLO) – CENTRO – CAMBUÍ – MG. 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste pregão, o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de materiais esportivos e brinquedos para atender a demanda das repartições 

municipais. 

 

1.1.1. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com 

as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no 

mercado, assim como, atender as características especificações solicitadas. 
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1.1.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da 

ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto 

Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos 

objetos, em vigor (caso houver).  

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1 – O credenciamento realizar-se-á na sala de licitações da Prefeitura de Cambuí no dia 

27/10/2022 as 08h30min e às 09horas devendo, o proponente apresentar-se para 

credenciamento junto a pregoeira por um representante, o qual deverá apresentar fora do 

envelope: 

 

2.1.1 Instrumento público de procuração, ou por instrumento particular com firma 

reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (conforme o 

caso); 

 2.1.2 Cópia do estatuto, contrato social ou documento equivalente; 

2.1.3 Cópia de Documento de identidade com foto. 

2.1.4 Declaração Geral Conjunta para Licitação, de acordo com o modelo contido 

no Anexo III deste edital. 

2.1.5 Declaração de enquadramento na LC 123/06 (Anexo VI) acompanhada de 

certidão simplificada da junta comercial (emitida no corrente ano), caso queira 

usufruir dos benefícios da LC 123/06; 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente pregão ou impugnar o edital, com antecedência 

de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data fixada para o recebimento das 

propostas, observado o disposto no art. 41, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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3.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar a alteração do edital capaz de afetar 

a formulação das propostas será, então, designada nova data para a realização deste 

pregão. 

 

3.3. A impugnação, feita tempestivamente pelo licitante, não obstará sua participação 

neste pregão, até a decisão definitiva. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as 

exigências deste edital e da legislação em vigor. 

 

4.2. Será vedada a participação de interessados declarados inidôneos para licitar e 

contratar com o poder público e/ou suspensos de participar de licitações realizadas 

pela Administração Pública, bem como empresas concordatárias ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

 

5.1. Os documentos inerentes ao presente certame licitatório deverão ser entregues 

diretamente  a pregoeira ou membro da equipe de apoio, no momento da abertura 

da sessão de pregão, que ocorrerá no dia 27 de outubro de 2022 até às 09 horas, na 

Sala de Licitações da Prefeitura de Cambuí, localizada na Rua João Moreira Salles Nº. 

32 - Subsolo, Centro, Cambuí, MG, CEP 37.600-000, não sendo admitida a 

participação de licitante que se apresente após a abertura da sessão de pregão. 

 

5.1.1. O licitante que não tiver a presença de representante poderá enviar os envelopes 

via correios ou protocolar os envelopes na Procuradoria Geral da Prefeitura de 

Cambuí, localizado na Praça Coronel Justiniano Nº. 164, Centro, Cambuí, MG, CEP 

37.600-000, impreterivelmente, até as 08h50min do dia 27/10/2022. 
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5.1.2. O licitante que remeter os envelopes via serviço postal assumirá os riscos de 

problemas ou defeitos que porventura impossibilitem a entrega tempestiva dos 

envelopes. 

 

5.2. No horário e local indicados no item 4.1 deste edital será realizada a sessão de 

pregão. 

 

5.2.1. Inicialmente será realizado o credenciamento dos representantes dos licitantes, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, fora dos envelopes contendo a 

proposta comercial e os documentos de habilitação: 

 

a) Em se tratando do responsável legal da empresa: o documento original ou 

cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresário individual; 

contrato ou estatuto social em vigor do licitante, no caso de sociedades 

empresárias, onde conste a indicação de seus sócios ou assemelhados 

responsáveis pela administração desta, acompanhada da ata de eleição da 

diretoria, em se tratando de sociedade anônima. 

 

b) Em se tratando do representante constituído: instrumento público ou 

particular, pelo qual o licitante tenha lhe outorgado poderes para representá-

lo em todos os atos do certame, conforme modelo constante do Anexo I 

deste edital, além do documento original ou cópia autenticada do registro 

comercial, no caso de empresário individual; contrato ou estatuto social em 

vigor do licitante, no caso de sociedades empresárias, onde conste a 

indicação de seus sócios ou assemelhados responsáveis pela administração 

desta, acompanhada da ata de eleição da diretoria, em se tratando de 

sociedade anônima. 

 

5.2.1.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de um licitante, sob pena de exclusão sumária de seus 

representados. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 
Administração 2021/2024 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

5.2.1.2. Somente poderão participar da fase de lances verbais os 

representantes devidamente credenciados, sendo que a ausência do 

representante do licitante no decurso da sessão pública implicará na 

decadência de todo e qualquer direito atribuído aos licitantes. 

 

5.3. Os licitantes deverão apresentar, separada de qualquer dos envelopes relacionados 

no subitem 5.1, declaração, sob as penas da Lei, de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, 

conforme modelo contido no Anexo II deste edital. 

 

5.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, junto a 

declaração indicada no subitem 4.3, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os 

documentos previstos neste edital. 

 

5.4.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, 

receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil 

reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho 

de 2007, desde que também apresentem, no envelope da proposta, declaração, 

firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, 

além de todos os documentos previstos neste edital. 

 

5.5. A microempresa, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender 

ao previsto no subitem 4.4, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal e trabalhista, previstos neste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame. 
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5.5.1. O benefício de que trata o subitem 4.5 não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 

5.5.2. O prazo de que trata o subitem 4.5 poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido 

pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

 

5.5.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 

4.5, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

5.6. Em seguida serão recebidos os envelopes contendo a proposta e a documentação 

relativa à habilitação, descritos nos itens 6 e 7 deste edital, devendo o pregoeiro, a 

equipe de apoio e os representantes dos licitantes rubricar os seus fechos. 

 

5.7. Após, a pregoeira fará a abertura dos envelopes contendo as propostas, para 

verificar o atendimento destas às especificações e formalidades contidas no edital, 

desclassificando as propostas que não atenderem estas exigências e classificando as 

demais, provisoriamente, em ordem crescente de preços unitários, por item. 

 

5.8. Realizada a classificação das propostas, será iniciada a sessão de lances verbais e 

sucessivos com os licitantes cujas propostas estejam classificadas, no intervalo 

compreendido entre o menor preço unitário e as ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço unitário apresentado, até a proclamação do 

vencedor. 

 

5.8.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas no intervalo compreendido 

entre o menor preço unitário e o valor até 10% (dez por cento) superiores ao 

menor preço unitário apresentado poderão os autores das melhores propostas, 
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até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

5.9. As rodadas de lances verbais começarão sempre a partir do maior preço unitário, 

classificado conforme o item anterior, e prosseguirão em ordem decrescente de 

valor, respeitadas as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que 

não ocorra a apresentação de novos lances inferiores àqueles já ofertados. 

 

5.10. Não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último lance apresentado, e 

os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 

 

5.11. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às 

penalidades previstas neste edital. 

 

5.12. Declarada encerrada a sessão de lances, a comissão procederá na classificação 

definitiva das propostas, em ordem crescente de preços unitários, consignando-se o 

resultado em ata. 

 

5.13. Apenas o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar terá aberto 

o envelope contendo a documentação relativa à habilitação. 

 

5.14. Se o licitante for Inabilitado, ser-lhe-á aplicada a multa prevista neste edital, 

devendo a pregoeira prosseguir com a abertura do envelope de documentação do 

licitante classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até 

que um dos licitantes classificados preencha todos os requisitos de habilitação. 

 

5.15. O pregoeiro, para declarar o licitante vencedor do certame, utilizará o critério de 

menor preço unitário. 

 

5.16. Proclamado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde então intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, a 
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partir do término do prazo da recorrente, sendo assegurada a imediata vista dos 

autos do processo aos licitantes. 

 

5.17. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

5.18. Decidido o recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

 

5.19. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante implicará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação, pelo pregoeiro, do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, devendo após, os autos do processo serem encaminhados à 

autoridade competente para homologação do certame. 

 

5.20. É facultado à Administração, quando o adjudicatário não formalizar a contratação, no 

prazo e condições estabelecidos, a convocação dos demais licitantes, observada a 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas 

mesmas condições ofertadas pelo primeiro adjudicatário. 

 

5.21. O envelope contendo a documentação relativa à habilitação do licitante 

desclassificado e do classificado não declarado vencedor permanecerá apenso aos 

autos do certame até a efetiva formalização da contratação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 

 

6.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa as seguintes informações: 
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NO ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA) 

 

 

NO ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO) 

 

MUNICÍPIO DE CAMBUÍ - MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022 

SESSÃO DE PREGÃO: 27/10/2022 

HORÁRIO: 09 horas 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA) 

NOME COMPLETO E SEM 

ABREVIAÇÕES DO LICITANTE 

ENDEREÇO COMPLETO DO 

LICITANTE 

CONTATO DO LICITANTE 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMBUÍ - MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022 

SESSÃO DE PREGÃO: 27/10/2022 

HORÁRIO: 09 horas 

ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO) 

NOME COMPLETO E SEM 

ABREVIAÇÕES DO LICITANTE 

ENDEREÇO COMPLETO DO 

LICITANTE 

CONTATO DO LICITANTE 

 

6.1.1. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

6.1.2. Não caberá desistência da proposta pelo licitante, em hipótese alguma, depois de 

aberto o respectivo envelope contendo a proposta comercial. 

 

7. DO ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA) 

 

7.1. O envelope nº 01 (Proposta) deverá conter a proposta comercial. 

 

7.1.1. O licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a proposta em via impressa, 

obedecendo à forma contida no formulário para preenchimento da proposta (Anexo 

VI). 

 

7.2. Não serão consideradas as propostas impressas: 
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a) apresentadas após a abertura dos trabalhos; 

 

b) manuscritas ou conterem emendas, rasuras e/ou entrelinhas nos preços; 

 
c) que apresentarem preços acima dos praticados no mercado regional; 

 
d) que não se ajustem às condições deste edital; 

 

7.3. A proposta deverá conter a indicação da marca e a indicação do preço unitário, 

cotado em moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no Art. 42 da Lei Federal 

nº 8.666/93; 

 

7.4. A proposta impressa deverá conter, obrigatoriamente, a assinatura do responsável 

pela empresa, com a indicação do número do CNPJ. 

 

7.5. A inobservância de qualquer das condições acima descritas (itens 6.1 a 6.4) 

importará na desclassificação da proposta. 

 

7.6. Nos preços cotados deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas e 

custos referentes à venda dos produtos, inclusive impostos, taxas e contribuições, 

embalagens, fretes e seguros necessários à(s) entrega(s) do objeto desta licitação. 

 

7.7. O prazo de validade da proposta pelo prazo será de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data de recebimento da proposta (art. 64, §3º da Lei Federal 8666/93). 

 

8. DO ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO) 

 

8.1. O Envelope nº 02 (Habilitação) conterá a documentação relativa à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à regularidade trabalhista, à qualificação técnica, em 

conformidade com o previsto a seguir: 

 

8.1.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; ou 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.1.1.1. Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá 

ser compatível com o objeto licitado. 

 

8.1.1.2. A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos exigidos para 

Habilitação Jurídica, caso já tenha apresentado os mesmos na fase de 

representação/credenciamento.  

 

8.1.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em: 

 

a) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade do licitante, na data da sessão de pregão, para com a Fazenda 

Nacional (Certidão da Receita Federal que inclua também a regularidade com a 

Previdência Social); 

 

c) Prova de regularidade do licitante, na data da sessão de pregão, para com a Fazenda 

Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

 

d) Prova de regularidade do licitante, na data da sessão de pregão, para com a Fazenda 

Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 
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e) Prova de regularidade do licitante, na data da sessão de pregão, relativa ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

8.1.3. A documentação relativa à REGULARIDADE TRABALHISTA consistirá em: 

 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

8.1.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

consistirá em: 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU CONCORDATA, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 30 

(TRINTA) dias contados da data prevista para entrega das propostas. 

 

8.1.5.  Declaração Geral Conjunta para Licitação, de acordo com o modelo contido no 

Anexo III deste edital. 

 

8.1.6. Dados cadastrais do licitante em conformidade com o anexo IV 

 

8.2. O licitante inscrito no Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Cambuí - 

MG poderá apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) em substituição aos 

documentos exigidos nos itens 7.1.1 a 7.1.4 deste edital, desde que os mesmos 

estejam contidos e em plena validade no CRC. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

9.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da 

lei, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo. 
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9.2. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal, com identificação clara do subscritor. 

 

9.3. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. 

 

9.3.1. Se este prazo não constar de lei específica ou do próprio documento, será 

considerado como prazo de validade o 30º (trigésimo) dia, contado a partir da data 

de sua expedição. 

 

9.4. Os documentos emitidos através da internet terão sua autenticidade conferida pela 

equipe de apoio. 

 

9.5. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante 

e, preferencialmente, conter a indicação do número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 

9.5.1. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, 

no caso de filiais, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos do licitante. 

 

9.6. Os documentos apresentados no certame deverão possuir a mesma titularidade do 

licitante (pessoa jurídica e CNPJ), ou seja, todos os documentos de habilitação 

deverão estar em nome da mesma razão social e mesmo CNPJ. 

 

9.7. A documentação de habilitação será apreciada em conformidade com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

 

9.7.1. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 

Envelope nº 02 (Habilitação) ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
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neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo 

complementação posterior. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

10.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao 

subitem 4.4, deste edital; 

 

10.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, 

sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor; 

 

10.1.2. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da 

proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo 

julgamento definitivo do recurso interposto. 

 

10.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora 

da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 4.4 deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na 

alínea a deste item; 
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c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para 

estabelecer a ordem em serão convocadas para a apresentação de nova 

proposta, na forma dos itens anteriores. 

 

10.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do subitem 9.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o 

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

 

10.4. O disposto nos subitens 9.1 à 9.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do subitem 4.4, deste 

edital). 

 

10.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato 

público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

11. DO PREÇO 

 

11.1. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos do licitante, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 

 

11.1.1. Não haverá reajuste de preços, salvo hipóteses excepcionais de revisão de preços, 

que serão tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise 

econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

 

11.2. Será desclassificada a proposta incompatível com a realidade de mercado. 

 

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

12.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preço, com o 

fornecedor primeiro classificado, com vigência de 12 meses. 
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12.2. A Prefeitura de Cambuí convocará formalmente o fornecedor, para a assinatura da 

Ata de Registro de Preço. 

 

12.3. O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Prefeitura de Cambuí. 

 

12.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas 

neste Edital e seus Anexos, a Prefeitura de Cambuí., registrará o licitante que aceitar 

manter o preço do primeiro classificado na licitação, mantido a ordem de 

classificação. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

13.1. O Departamento requisitante da Prefeitura de Cambuí será o órgão responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 

desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários o fornecedor 

para o qual será emitido o pedido. 

 

13.2. A convocação do licitante pela Prefeitura Municipal de Cambuí será formalizada e 

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o 

respectivo pedido. 

 

13.3. O licitante convocado na forma do item anterior que não comparecer, não retirar o 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 

Registro de Preço, estará sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

13.4. Quando comprovada a hipótese acima, a Prefeitura Municipal de Cambuí poderá 

indicar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

 

14. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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14.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

14.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o licitante 

registrado será convocado pelo Município de Cambuí - MG – Poder Executivo para a 

devida alteração do valor registrado em Ata. 

 

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO PROPONENTE 

 

15.1. O licitante terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

15.1.1. A pedido, quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

 
15.1.2. Por iniciativa do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, quando: 

 

a) O licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 
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b) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

 

c) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

 
d) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

 
e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

 
f) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município 

de Cambuí - MG – Poder Executivo fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preço e informará aos licitantes a nova ordem de registro. 

 
16. PROPONENTE DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO 

 

16.1. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

 

b) Quando não restarem licitantes registrados. 

 

17. DA DOTAÇÃO 

 

17.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão correrá à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento do Município de Cambuí - MG – Poder 

Executivo. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES 

 

18.1. Atender às exigências constantes deste edital e Ata de Registro de Preços, anexos. 
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19. DO RECEBIMENTO 

 

19.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade e 

solicitação da secretaria requisitante. 

 

19.1.1. O produto deverá ser entregue no local estabelecido pela 

secretaria requisitante. 

 

18.1.2 Após a solicitação, por parte da Secretaria Requisitante, a empresa 

terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar a entrega do produto. 

 

19.2. A Ordem de Compra poderá ser encaminhada por meio eletrônico. 

 

19.3. Os licitantes deverão entregar os pedidos em perfeito estado para consumo e uso, 

nas embalagens constantes de seu registro e de acordo com a legislação vigente, 

observados os prazos e quantidades previstos neste edital. 

 

19.4. Caberá ao Órgão Requisitante proporcionar as condições para o recebimento 

adequado dos produtos, dentro do horário de expediente das Secretarias Municipais. 

 

19.5. No caso de reprovação dos produtos recebidos, o licitante deverá promover a 

substituição destes no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da 

intimação, às suas expensas, por produtos que atendam às exigências contidas neste 

edital. 

 
19.5.1. Na impossibilidade da substituição dos produtos, o licitante 

devolverá ao Município de Cambuí - MG , os valores já recebidos, 

acrescidos de juros legais, referentes ao pagamento dos produtos 

reprovados, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados a partir da 

data em que expirou o prazo de reposição, independentemente das 

sanções previstas neste edital. 

 

20. DO PAGAMENTO 
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20.1. Após o recebimento do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será 

realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias da liquidação da documentação, a 

contar do recebimento definitivo do produto e, após apresentação, pelo órgão 

requisitante, da nota fiscal à Contabilidade da Secretaria da Fazenda do Município de 

Cambuí - MG  por meio de depósito em conta-corrente, através de Ordem Bancária. 

 

20.2. O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura devidamente discriminada, em nome do Município de Cambuí - MG – 

Poder Executivo, CNPJ nº 18.675.975/0001-85, Praça Coronel Justiniano Nº. 164 – 

Centro – Cambuí – Minas Gerais, CEP 37.600-000. 

 

20.2.1. Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e 

a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser encaminhados pela empresa 

adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

contabilidadeprefeituradecambui@hotmail.com  

 

20.3. Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura o Certificado de Regularidade do 

FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de débito de contribuições e a 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme Decreto 6106/07. 

 

20.4. A liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atestado do 

gestor do contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

20.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

21. DAS PENALIDADES 

 

21.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
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adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

a) advertência; 

 

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

 

b.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho; 

 

b.2 – até 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, no caso de 

inexecução total ou 5% (cinco por cento) no caso da inexecução parcial do 

objeto contratado. 

 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

21.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Cambuí - MG – Poder 

Executivo, pelo prazo de até 2 (dois) anos e descredenciada do Registro Cadastral do 

Município de Cambuí - MG o licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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21.3. O valor da multa, aplicada após regular processo administrativo, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês após transcurso do prazo previsto nos 

itens anteriores, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

Município de Cambuí - MG – Poder Executivo ou cobrada judicialmente. 

 

21.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.1 e item 20.2 poderão ser 

aplicadas cumulativamente ou não à penalidade da alínea “b” do item 20.1. 

 

21.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste capítulo realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

21.6. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas neste edital, exceto a 

penalidade do item 20.1 alínea “d”, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

 

21.7. No caso da penalidade prevista no item 20.1 alínea “d” caberá recurso 

administrativo, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação do ato. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no 

todo ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

22.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no § 1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e § 2º, inciso II, art. 65, Lei nº 9.648/98. 

 

22.3. Se o licitante vencedora deixar de aceitar ou não retirar a nota de empenho/assinar 

a ata, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da 

notificação, e sem justificativa por escrito e aceita pela Prefeitura Municipal de 
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Cambuí, restará caduco o seu direito de vencedor, sujeitando-se às penalidades 

aludidas neste edital. 

 

22.4. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

22.5. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital. 

 

22.6. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será 

o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação. 

 

22.7. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 

em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de 

impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

 

22.8. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações 

sobre a licitação na Prefeitura Municipal de Cambuí da Secretaria Municipal da 

Fazenda, localizada na Praça Coronel Justiniano Nº. 164, Centro, Cambuí, MG, CEP 

37.600-000, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 13h30min às 

17h00min, pelo telefone (35) 3431-1167 ou no site 

www.prefeituradecambui.mg.gov.br, no link “Licitações”. 

 

23. ANEXOS 

 

23.1. Fazem parte deste edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I Instrumento para credenciamento de representante 

Anexo II Declaração prevista no art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02 
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Anexo III Declaração Geral Conjunta Para Licitação 

Anexo IV Dados cadastrais do licitante 

Anexo V Modelo para proposta comercial 

Anexo VI 

Anexo VII 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta de Contrato 

 

Cambuí - MG , 14 de outubro de 2022. 

 

 

Adriana Cristina Moura 

PREGOEIRA 

 

Adilson Pereira da Silva 

Membro da Equipe de Apoio 

 

Flávio José Gallerani Ribeiro 

Membro da Equipe de Apoio 

 

Marcos Yuji Motooka 

Membro da Equipe de Apoio 

 

Alexsandra Mirian Fuchiue 

Membro da Equipe de Apoio 

  

De acordo: 

 

Leandro Fabrício da Rosa 

Controle Interno 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 402/2022 

 

ANEXO I 

 

INSTRUMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE 

 

Pelo presente instrumento de credenciamento [<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO 

LICITANTE>], CNPJ nº [<Nº DO CNPJ DO LICITANTE>], com sede na [<ENDEREÇO 

COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, 

MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP)>], através de seu representante legal, [<NOME 

COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>], RG nº 

[<Nº DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] infra-

assinado, credencia [<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE 

CREDENCIADO>], RG nº [<Nº DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 

CREDENCIADO>], outorgando-lhe plenos poderes para representá-lo na sessão pública da 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022, em especial para formular 

propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

[<LOCAL>], [<DATA>]. 

 

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 402/2022 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 4º, VII DA LEI FEDERAL Nº 10.520/02 

 

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE>], CNPJ n° [<Nº CNPJ DO 

LICITANTE>], sediada na [<ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, 

NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP)>], 

declara, sob as penas da lei e para os fins previstos no art. 4º, VII da Lei Federal n° 10.520/02, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação indicadas no edital da licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022. 

 

[<LOCAL>], [<DATA>]. 

 

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL PARA LICITAÇÃO 

 

(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. ________________ 

sediada (endereço completo)______________________, neste ato representada legalmente por 

(nome e qualificação do representante legal)_____________________________, declara sob as 

penas da lei 

 

• Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no 

edital referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ____/20__ 

 

• Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 

respectivo Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e 

contratar com o Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais, especialmente no que 

tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93.  

 

• Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento 

convocatório, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação 

 

• Que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
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• Que não possui em seu quadro societário, bem como não possui vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, com servidor público da ativa, ou 

empregado do ente licitante. 

 
• Que, em atendimento ao disposto no Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Cambuí, não 

possui parentesco até o terceiro grau com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança e as pessoas ligadas a qualquer 

deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo. 

 
• DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013. 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

Assinatura do representante legal     Empresa 

Cargo:          Razão Social  

CPF Nº.         CNPJ Nº. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 402/2022  

 

ANEXO IV 

 

DADOS CADASTRAIS DO LICITANTE 

DADOS GERAIS 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ATIVIDADE: 

CNPJ: Caso for MEI deverá ser informado o nº PIS: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

OBJETO SOCIAL (de acordo com o ato constitutivo): 

 

 

 

ENDEREÇO 

PAÍS: ESTADO: 

MUNICÍPIO: 

RUA: 

N°: COMPLEMENTO: 

BAIRRO: CEP: 

TELEFONE: 

FAX: 

CELULAR: 

 

E-MAIL: SITE: 

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: 

 

DADOS BANCÁRIOS - Observações: O nome do titular da conta corrente deverá ser idêntico à 

Razão Social; Caso for conta bancária da Caixa Econômica Federal, favor informar a operação. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: AGÊNCIA: CIDADE: 

OPERAÇÃO: Nº DA CONTA: 
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: 

CPF: RG: 

ÓRGÃO EMISSOR: 

PAÍS: ESTADO: 

MUNICÍPIO: 

RUA: 

N°: COMPLEMENTO: 

BAIRRO: CEP: 

TELEFONE: 

FAX: 

CELULAR: 

 

E-MAIL: 

A REPRESENTAÇÃO LEGAL TEM PRAZO DE VIGÊNCIA? (   ) SIM   (   ) NÃO 

SE SIM, ATÉ QUANDO IRÁ VIGORAR ESTA REPRESENTAÇÃO? 

 

A empresa é optante CPRB - Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta 

(   ) Sim  (   ) Não) 

 

[<LOCAL>], [<DATA>]. 

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 
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ANEXO VI 

 

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

LICITANTE: [<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE>] 

CNPJ: [<Nº DO CNPJ DO LICITANTE>] 

ENDEREÇO: [<ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP)>] 

CONTATO: [<NOME, TELEFONE, FAX, E-MAIL>] 

 

 

Item Código Descrição Unidade Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

1 45570 Adivinha o que estou pensando: 40 imagens 
para trabalhar raciocínio, linguagem e 
emoções 
Detalhes do produto 
Editora:   Matrix; 1ª edição (6 outubro 2021) 
Idioma:   Português 
Folha solta :   40 páginas 
ISBN-10:   655616156X 
ISBN-13:   978-6556161563 
Dimensões:   8 x 1.5 x 10 cm 
 

unid 01    

2 28976 Kit com 24 animais da selva safari miniatura 
Material: borracha 
24 animais sortidos 

kit 02    
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3 45593 Aro de Basquete Medida Oficial Flexível com 
Mola e base de parafusar na tabela.  
Aço maciço trefilado,  Molas de aço 
Aro Laranja e Preto, rede branca   em seda, fio 
4. 
 60 x 45 x 13 cm; 8 Quilogramas. 

unid 07    

4 10658 ARGOLA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO 
EM CIRCUITO, MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÕES 42CM DE DIÂMETRO, PESO 
750G, MODELO ARGOLAS. (COR SORTIDAS) 
 

unid 24    

5 7544 BLOCOS LÓGICOS – brinquedo educativo - 48 
PEÇAS EM MADEIRA - Conjunto composto de 
48 peças em madeira/MDF colorida - 
Tamanho das peças com base de 7cm - 
Acondicionado em caixa de madeira medindo 
26x21x6cm. 
 

unid 13    

6 43982 Bola de Basquete Profissional Oficial 7.8, 
aprovada pela NBB,na  cor laranja.  
Descrições e dimensões: Laminado: 
microfibra, Gomos: 8  Miolo: cápsula sis, 
Tecnologia construção: matrizada Peso: 580-
620g , Circunferência: 75-77cm, Unissex. 
Com a construção vulcanizada, de alta 
resistência a abrasão, longa durabilidade. 
Com processo adicional Aracnun,acabamento 
antí deslizante que melhora a aderência da 
mão com a bola. Balanceamento e equilíbrio 
com tecnologia Airbility e câmara 6D. 
 

unid 09    
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7 15991 BOLA DE BASQUETE 

PESO: 60-650G, CIRCUNFERENCIA:75-78CM, 
GOMOS: NÃO HÁ, LAMINADO: BORRACHA, 
CONSTRUÇÃO: VULCANIZADA, CÂMARA: 6D, 
SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO, MIOLO: 
CÁPSULA SIS. 

unid 20    

8 10656 BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO Nº 12 

CIRCUNFERÊNCIA 57-59CM,  PESO 250 – 
270GRAMA, BORRACHA , CÂMARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMIVÍVEL E 
LUBRIFICADO. 

unid 120    

9 7392   Bola de Futebol de Campo Oficial, aprovada 
pela FIFA, 0% de Absorção de água, peso: 
410-450, material PVC, miolo: REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, construção: sem costura, 
circunferência: 68-70 
 

unid 20    

10 4969 BOLA DE FUTEBOL DE 
CAMPOESPECIFICAÇÕES: 
TIPO: CAMPO.COMPOSIÇÃO: PU.PESO DO 
PRODUTO: 410 – 450 GR.COSTURA: SEM 
COSTURA. 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 – 70 CM. 

unid 61    

11 3175 BOLA FUTSAL – PESO 400-440G, 
CIRCUNFERÊNCIA: 62-64CM, GOMOS 6 
,LAMINADO PU (POLIURETANO), 
CONSTRUÇÃO ULTRA FUSION, CÂMARA 6D, 
SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO, CAMADA 
INTERNA DUPLA COLAGEM, MIOLO CÁPSULA 
SIS. 

unid 10    
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12 5293 BOLAS  DE HANDEBOL 

MATERIAL: EM PU ULTRA GRIP, 
CIRCUNFERÊNCIA: 48 – 51CM, PESO 
APROXIMADO: 230 – 270 G, COSTURADA, 
CÂMARA AIRBILITY, 32 GOMOS, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

unid 35    

13 15234 BOLINHAS DE TÊNIS DEVE SER COMPOSTA. 
HEAD.592,00. 47.360,00 DE BORRACHA E 
REVESTIDA COM FELTRO, UM TECIDO 
FORMADO POR NYLON E LÃ. 

unid 170    

14 7393 BOLA DE VÔLEI 

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 – 67CM, 
CÂMARA 6D: 100% BORRACHA BUTÍLICA, 
REVESTIMENTO POLIURETANO (PU), COR 
PREDOMINANTE: ROXO E AMRELO FLÚOR, 
CAMADA INTERNA:NEOGEL, FORRO: 
TERMOFIXO, ORIGEM: NACIONLA, MIOLO 
REMOVÍVEL, GOMOS 18.CÁPSULA SIS: NOVO 
SISTEMA DE BICO QUE ENVOLVE A AGULHA E 
PROTEGE A CÂMARA DE AR. NEOGEL: 
AMORTECIMENTO INTERNO À BASE DE 
BORRACHA QUE ENTREGA RESILÊNCIA 
SUPERIOR, TORNANDO A BOLA MAIS MACIA 
E VELOZ.DUPLA COLAGEM: DUPLA CAMADA 
DE COLAGEM QUE REFORÇA AINDA MAIS A 
JUNÇÃO DS GOMOS.MICROFIBRA: MATERIAL 
MACIO E ADERENTE QUE GARANTE MAIOR 
CONFORTO E CONTROLE NAS 
JOGADAS.TERMOTEC: TECNOLOGIA DE 
TERMO FUSÃO QUE GARANTE 0% DE 

unid 73    
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ABSORÇÃO DE ÁGUA, MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DE PESO E DURABILIDADE 
DE BOLA. 

15 9379 Bola futsal, MAX1000, Bola profissional de 
Futsal aprovada pela FIFA, 0% absorção de 
água, peso 410-440, material: PU, miolo: 
removível e lubrificado, gomos:11 

unid 20    

16 9367 BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO Nº 08 

TAMANHO 40 – 42CM , PESO 110 – 120 
GRAMAS, BORRACHA , CÂMARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMIVÍVEL E 
LUBRIFICADO. 

unid 82    

17 9382 Bola de Vôlei,8.0 PRO, bola oficial  
profissional de vôlei aprovada pela FIVB-
2022, peso: 260-280, material: MICROFIBRA, 
miolo: REMOVIVEL E LUBRIFICADO, gomos: 
16 

Unid 10    

18 16417 Bola para tênis de mesa de pvc na cor 
laranja/branca  Diâmetro: 40mm - Peso 
aproximado: 3 g 

unid 800    

19 13414 BOLSA COM 100 BOLINHAS, COR 
MULTICOLORIDO, MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÃO DO ITEM C X L X A -  7X7X7 
CENTÍMETRO, PESO DO PRODUTO : 935 
GRAMAS. 

pct 08    

20 15058 Bolsas para transportar uniformes (02G-02M) unid 04    
21 4827 BOMBA DE ENCHER BOLA – 

ESPECIFICAÇÕES: TUBO, 
PLOCARBONATO.HASTE – ACRILADTO 
NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. T 
HANDLE: POLIPROPILENO, FECHOS: 

unid 18    
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ACRILATO NITRÍLICA ESTIRENO.DUPLA 
AÇÃO, LEVE, TUBO FLEXÍVEL, COM 01 BICO 
SOBRESSALENTE, EMBUTIDO NA BOMBA UM 
LOCAL PARA ARMAZENAR BICOS EXTRAS 
(NUMA TAMPINHA ROSQUEADA NO TOPO NA 
MANOPLA) 

22 45561 Play machine aeroporto 
Composição do material: plástico 
Modelo: br968 
Conta com: 23 peças em plástico 

 

unid 02    

23 45566 Dinossauros emborrachados colecionáveis  
Total: 08 dinossauros 
Material: plástico 
Dimensões do produto   35 x 4 x 19 cm; 
270 g 
 

kit 02    

24 45550 Ábaco Aberto – Brinquedo educativo – Ábaco 
Com 5 Hastes - 50 Argolas em EVA - Ábaco 
em madeira medindo 06x20x30cm - com 5 
hastes e 50 argolas em E.V.A multicoloridas 

 

unid 13    

25 45549 Alfabeto - Brinquedo Educativo - Pote com 
200 Peças - Alfabeto e Números - Conjunto 
confeccionado em plástico polipropileno com 
cores vivas, contendo 200 peças, medindo 
aproximadamente 30mm cada peça - 
Acondicionado em pote plástico com tampa 
colorida - Especificações Técnicas: 
Confeccionado em plástico polipropileno - 
Contendo 200 peças 

pote 18    
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Itens Inclusos:01 Pote com Letras e Números 
com 200 peças 

 

26 45551 Bingo - Jogo De Mesa - 48 Cartelas Loto - 
Brinquedo Infantil - Especificações:Dimensão 
da embalagem: 31cm de Comprimento X 
14cm de altura X 24 de Largura - Peso 
Aproximado: 0,620- Composição: Papel e 
Plástico - Recomendado para maiores de 5 
anos - A Embalagem contém: 
- Globo- 48 Cartelas- Bolinhas numeradas em 
alto relevo - Tabuleiro para colocar as 
bolinhas 
 

unid 13    

27 45563 Brinquedo Dino papa tudo com acessórios 
Material: plástico 
Peças: 04 
Dimensões: 26x11x31 cm 
 

unid 01    

28 45569 Guitarra Brinquedo 
CARACTERÍSTICAS: 
- Material: Plástico 
- Toca músicas 
- Possui botões de animais (pato, frango, 
urso, boi, ovelha, cavalo, cachorro) que 
emitem o som desses animais  
- Possui o botão do gatinho que canta a 
música "Iaiaô" 
- Possui 10 botões (5 em formato de símbolo 
musical e 5 em formato de coração) que 
tocam 10 músicas diferentes  
- Possui 8 botões que servem como ''teclas de 

unid 02    
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piano" para criança tocar como desejar.  
Dimensões:17cm de largura, 40cm de altura, 
3cm de comprimento 
 

29 45553 Heróis Vingadores 
Características: 
Kit contendo 5 bonecos de plástico 
articuláveis. 
01 Huck - 15 cm 
01 Capitão América c/ escudo - 15 cm 
01 Thor com seu martelo - 15 cm 
01 Homem de Ferro - 15 cm 
01 Ultron com sua arma - 15 cm 

kit 02    

30 45562 Brinquedo infantil jogo de pescar pega peixe 
Dimensões: 16x18 cm 
Alimentação: 01 pilha AA / não inclusa 
Contém: 15 peixinhos coloridos, 03 varas de 
pescar (não possuem ímã) 

 

unid 01    

31 45559 Kit ferramentas de brinquedo 
- Referência: Caixa com Kit de Ferramentas 
- Material / Composição: Plástico 
- Cor: Vermelho 
Contem: 16 Peças e 2 Adesivos 
- Medidas: 25cm altura - 17cm largura - 
12cm profundidade (quando totalmente 
mondada) 

kit 02    

32 45560 Kit Médico e Dentista 
KIT CONTENDO 1 MALETA DE MEDICO AZUL 
E 1 MALETA DE DENTISTA VERDE 
 
Medida das maletas: Comp. 27 cm - Alt. 17 

kit 02    
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cm - Larg. 8 cm  
Material: Plástico, Borracha 
 
Maleta de Médico Contém: 8 Peças: injeção, 
Estetoscópio, Óculos, Tesoura, Prato 
Cirúrgico, Medidor de pressão, Refletor p/ 
Operação. 
 
Maleta de Dentista Contém: 5 Peças: Boca 
com dentes, Escova, Espelho Bucal, Espátula 
Bucal. 

33 21014 Material Dourado Para Aprender Matemática - 
111 Peças em Madeira - Dimensões 
Aproximadas da embalagem (AxLxC): 11cm x 
4cm x 11,5cm - Dimensões Aproximadas do 
produto (AxC): 10,5cm x 10,5cm - 
Composição: Madeira (M.D.F) 

pct 13    

34 45547 Brinquedo Pedagógico em EVA – Números em 
EVA - 5mm, 5x3cm, 105 Peças - Pote Didático 
com Números em EVA - Colorido, Macio, 
Atóxico e Inodoro - Pote Resistente, Ideal 
Para Armazenar As Peças Após o uso - 
Dimensões do pacote: 13.2 x 11.6 x 11.6 
centímetros 

 

unid 03    

35 45568 Piano Musical Vaquinha Brinquedo 
Material: Plástico 
Dimensões do item C x L x A: 31.5 x 20.5 x 
5.5 centímetros 
Peso do produto: 0.44 Gramas 
 

unid 02    
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36 21031 Quebra Cabeça - Kit Com 10 Modelos – 
brinquedo educativo - 60 peças de quebra 
cabeça - diversos temas e cenários - Modelos 
de quebra cabeça do Kit: Brincando na 
páscoa, Aventura no espaço, Sítio maluco, A 
divertida fábrica de chocolate, Arca de Noé, 
Pequena sereia, Alladin, No fundo do mar, 
Brincando no Zoo e Peter Pan 
 

pct 13    

37 21018  Sólidos Geométricos  - 11Peças Em Madeira - 
Dimensões do pacote: 26 x 15 x 7 
centímetros – caixa com 11 peças em 
madeira com as formas dos sólidos 
geométricos 

pct 13    

38 45565 Super feirinha alimento brinquedo cozinha 
infantil acessório: 
Conteúdo: 32 peças 
Caixa com as peças da super feirinha 
 

unid 02    

39 20968 Tangran – Brinquedo educativo – contendo 28 
peças em madeira – para montagens diversas 
de figuras - brinquedo educativo 

pct 13    

40 6828 Cartão vermelho, profissional Oficial para 
arbitragem, PVC,7,5x10,5 cm. Com marcação 
no verso número jogadores, equipe e 
cartões.(05 unid) 
 
Cartão Amarelo, profissional Oficial para 
arbitragem, PVC, 7,5x10,5 cm. Com 
marcação no verso número jogadores, equipe 
e cartões.( 05 unid) 
 

unid 15    
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Cartão Azul, profissional Oficial para 
arbitragem, PVC,   7,5x10,5 cm. Com 
marcação no verso número jogadores, equipe 
e cartões. (05 unid) 

41 3596 Kit móveis para casinha de bonecas: 
25 peças 
Material: mdf (cozinha, banheiro, sala, 
quarto, varanda) 
 

kit 02    

42 45597 Cinto de tração duplo 
Informações adicionais, conteúdo da 
embalagem: 1 cinto de tração, 4 elásticos 
extra forte com 1 metro de comprimento 
cada. 
Estiramento máximo do elástico: até 3 metros  

unid 06    

43 43065 COLCHONETECOMPRIMENTO E ALTURA: 
90CM X 40CM ,ESPESSURA  3CM, 
DENSIDADE 23 KG/M³. MATERIAL NAPA 
IMPERMEÁVEL. 

unid 40    

44 43988 Coletes de treino dupla face (com elástico na 

cintura) tamanho G nas cores (laranja/azul).  

Desenvolvido com tecnologia Dry, com 

costura reforçada. 

unid 200    

45 5254 COLETE DE TREINO INFANTO JUVENIL – 15 
AZUL, 15 VERMELHO, 15 AMARELO, FACE 
ÚNICO , TAMANHO ÚNICO, MATERIAL 100% 
POLIESTER, GÊNERO UNISSEX. 05 kit 
contendo 15 unidade de cada cor 

 

unid 75    
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46 26535 CONES PEQUENOS 20CM 

FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL 

unid 206    

47 45596 10 cones para treino demarcatório furados. 
05 níveis para colocação de barreira 
05 barreiras desmontáveis de 90cm 
15 barras de polipropileno de 30cm 
05 mini bandeiras sinalização 
Material: polipropileno 
Medidas: largura: 12,5cm; altura: 23cm; 
Cor: preta 

kit 04    

48 37132 CONES GRANDE 60CM 

FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL 

unid 26    

49 45589 MINI CONES CHAPÉUS CHINES EM PVC 
CHINÊS EM PVC FLEXÍVEL – ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: DIMENSÕES – 20CM APROX.  

unid 160    

50 45582 Cubo Psicomotor 
Idade: A partir de 05 anos. 
Composição: Cubos de tecido colorido. 
Enchimento de espuma de poliuretano 
expandida. 
Dimensões: 16x16x16cm. 
 

unid 01    

51 30258 Jogo Dominó Clássico – em material plástico 
– com pontos coloridos -  Estojo plástico - 
Contém: 28 Peças + Estojo c/ Tampa Vazada 
- Medida Caixa: 5,5 x 3 x 17,5 cm - Medida 
Pedra: 2 x 4,5 cm - Material: Plástico - 
Indicado Para Crianças A partir de 3 Anos. 

 

unid 68    
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52 45598 Elástico para treino Salto Vertical 
Cinto acolchoado e alças ajustáveis de 
tornozelo para a maioria dos tamanhos. 
Permite todos os deslocamentos e saltos 
verticais do treinamento esportivo 
especialmente nos esportes de quadra como 
basquete. 
 
Circunferência máx. do cinto: 90cm 
 
Contém: 4 tubos de resistência elástico, 1 
conto. 2 alças para os tornozelos. 
 
Aumentar a força das pernas e braços, cultiva 
o hábito de coordenação e esforço. 
 
Material: borracha, nylon.  
 

unid 05    

53 35360 ESCADA DE AGILIDADE/CIRCUITO 5 
METROS. POSSUI 10 DEGRAUS 
REFORÇADOS; 

• DIMENSÕES DO PRODUTO: 

- COMPRIMENTO APROXIMADO: 5 METROS;- 
LARGURA TOTAL: 50 CM;- LARGURA FITA 
EXTERNA: 2,5 CM;- LARGURA TIRAS 
INTERNA: 3 CM; 

- PESO APROXIMADO: 250 GRAMAS; 

 

unid 11    
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54 45576 Jogo 70 de novo 
Componentes:10 Cartas Abra o coração / 10 
Cartas Fale a Verdade / 10 Cartas Pense a 
respeito / 10 Cartas Seja sincero / 10 Cartas 
Subiu?Escorregou? / 1 Tabuleiro / 2 peões / 2 
Conjuntos Seu Parceiro Avalia com / 1 dado / 
1 carta Pra trás, e Pra frente. 
Dados de Embalagem Peso Total (Produto + 
Embalagem): 550.00(gr) Altura: 9.00(cm) 
Largura: 31.00(cm) Profundidade: 27.00(cm) 
Idade recomendada: 6 a 12 anos. 
 

unid 01    

55 45579 Jogo Abalone 
Componentes: Tabuleiro hexágono 31 x 31 
cm / 14 bolas de vidro cerâmica pretas e 14 
brancas / 1 folheto de regra. 
Peso: 0.875 kg 
Dimensões: 33 × 30 × 7 cm 
 

unid 01    

56 45574 Jogo Arremedo 
Peso  0.300 kg 
Dimensões  24 × 12 × 4 cm 
Material: Papel 
Contém 64 cartas, com os medos mais 
frequentes na infância, ilustrados e 14 cartas 
coringa: 08 Encarou! e 06 Amarelou! 
 

unid 01    

57 45555 Jogo Cai não cai 
Contém: 1 tubo plástico, 1 base plástica com 
4 divisões numeradas, 1 saquinho com 
bolinhas e 32 varetas plásticas. 
Conteúdo Da Embalagem: 

unid 01    
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01 Jogo Cai Não Cai  
Dimensões (a x L x c): 31 x 9 x 34 cm 

 

58 45552 Jogo Caiu Perdeu 
Características: 
 
Conteúdo: 54 Blocos em madeira e 01 
suporte para guardar. 
 
Faixa Etária: A partir de 06 anos. 
 
Composição: Madeira mdf 
 
Dimensões da Aproximadas da Embalagem: 
29 x 8 x 8 (Altura x Largura x 
Comprimento/Profundidade) 

unid 01    

59 45575 Jogo Cara de Que? 
Peso  0.200 kg 
Dimensões  12 × 10 × 4 cm 
Idade Recomendada: de 3 a 10 anos. 

unid 01    

60 45564 Jogo da linguagem 
Peso: 350g 
Dimensões: 1x260x260 cm 
Itens: 01 tabuleiro, 400 cartas, 04 peões, 01 
dado 
 

unid 01    

61 45577 Jogo das Atitudes 
Autora: Sonia Moretti 
Composição: 
- 30 atitudes boas. 
- 30 atitudes ruins. 
- 20 cartinhas verdes. 

unid 01    
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- 20 cartinhas vermelhas. 
- 40 corações. 
- 40 estrelas. 
- 1 tabuleiro. 
- 1 dado. 
- 4 marcadores e manual de instruções. 
DADOS TÉCNICOS 
Peso: 397g. 
 

62 6786 Jogo de damas – brinquedo e jogo educativo - 
Jogo de Damas tradicional - Caixa tabuleiro 
em madeira mdf (26 cm x 26 cm) - contendo 
24 peças plásticas (12 brancas e 12 pretas) 

 

unid 68    

63 5879 JOGO DE MEMÓRIA – NUMERAIS E 
QUANTIDADE - JOGO DA MEMORIA 40 
PEÇAS, 3+ ANOS, MULTICOR, NUMERO DE 
JOGADORES 4, DIMENSÕES DO ITEM C X L X 
A 13X13X5 CENTÍMETROS. CONFECCIONADO 
EM MDF 20 PARES TOTALIZANDO 40 PEÇAS 
DE 5X5CM CADA.SERIGRAFADAS EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM 
TAMPA SERIGRAFADA. 

unid 29    

64 45585 JOGO DE MEMÓRIA – ALFABETIZAÇÃO  -
JOGO DA MEMORIA 40 PEÇAS, 3+ ANOS, 
MULTICOR,NUMERO DE JOGADORES 4, 
DIMENSÕES DO ITEM C X L X A 13X13X5 
CENTÍMETROS. CONFECCIONADO EM MDF 20 
PARES TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5X5CM 
CADA.SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 

unid 24    
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CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 
SERIGRAFADA. 24 

65 45557 Jogo Domínio e Equilíbrio 
 
Conteúdo da embalagem: 1 base plástica, 1 
suporte para a base, 2 grampos/clips, 48 
peças plásticas, 1 manual de instruções, 1 
conjunto de etiquetas. 
Dimensões do produto   40 x 6 x 29.5 cm; 
760 g 

  

unid 01    

66 45554 Jogo Eu Sou? 
 
Conteúdo da embalagem- 01 Jogo Eu Sou? 
Acompanha:  
 
- 01 ampulheta 
- 30 cartas 
- 03 cintas para cartas 
- Manual de instruções 
 
Garantia03 meses para defeitos de fabricação  
 
Cor - Colorido 
 
Dimensões: Altura27,50 cmLargura6,50 
cmProfundidade27,50 cm 
 
Peso500,00 g 
 

Unid 01    

67 45584 JOGO DE MEMÓRIA – FRUTAS E HORTALIÇAS 
- JOGO DA MEMORIA 40 PEÇAS, 3+ ANOS, 

unid 24    
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MULTICOR, NUMERO DE JOGADORES 4, 
DIMENSÕES DO ITEM C X L X A 13X13X5 
CENTÍMETROS. CONFECCIONADO EM MDF 20 
PARES TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5X5CM 
CADA.SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 
CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 
SERIGRAFADA. 

68 45578 Jogo Monstrengue 
Componentes: 
– 30 Cartas com mímicas e tarefas 
– 1 Suporte para as Cartas 
Peso: 0.155 kg 
Dimensões: 12.0 × 24.5 × 4.5 cm 
Idade recomendada: de 6 a 12 anos. 
 

unid 01    

69 45573 Jogo O que você sente? 
Material: Papel 
PESO: 0.362 kg 
DIMENSÕES: 20.5 × 26.5 × 5.0 cm 
 

unid 01    

70 45581 Jogo Operando 
Material: Plástico, metal e dispositivo 
eletrônico. 
Dimensões do item C x L x A: 44 x 400 x 251 
milímetros 
Vem com tabuleiro com pinça, 13 peças e 
instruções 
 

unid 01    

71 45556 Jogo Palavra Secreta 
Conteúdo: 
1 baralho com 66 cartas, 4 peõesplásticos, 1 

unid 01    
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tabuleiro, 1 tabuleiro já sei, 1 dado e 1 
manual de instruções 
Tipo do Material: Papel Cartonado. 
Dimensões aproximadas da embalagem do 
produto (cm) – AxLxP: 27x37,7x3,5cm 
Peso aproximado da embalagem c/ produto 
(kg): 332g 

72 45548 Jogo educativo para aprender as horas – 
Dimensões da Embalagem (AxLxP): 21 x 27 x 
6 cm - Peso da Embalagem (aprox.): 210g - 
Conteúdo da Embalagem: 3 Relógios / 56 
Cartas - Quantidade de Jogadores: 2 a 3 - 
Indicação: 6+ anos - Selo de Segurança 
Inmetro 
 

unid 13    

73 32187 Jogo Pula Macaco 
Dimensões aproximadas da embalagem do 
produto (cm) – AxLxP: 8x35x29cm 
Peso aproximado da embalagem c/ produto 
(kg): 556g 
Conteúdo da embalagem- 1 Tronco - 2 Copas 
- 4 Lança macacos - 16 Macaquinhos - 16 
Bananas de cartão - 1 Folha de adesivos 
 

unid 01    

74 45572 Jogo quase morri de raiva 
Componente: 
– 1 Conjunto de “sentimento” com 35 cartões 
– 1 Conjunto de “coisas” com 35 cartões 
– 1 Conjunto de “lugar” com 35 cartões 
– 1 Conjunto de “pessoa” com 35 cartões 
– 1Conjunto de “ação” com 35 cartões 
PESO: 0.440 kg 

unid 01    



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 
Administração 2021/2024 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

Página 50 de 83

DIMENSÕES: 12.5 × 24.5 × 5.0 cm 
 

75 32188 Jogo Resta Um – brinquedo e jogo educativo - 
Material plástico - Contém na Embalagem: 1 
Tabuleiro, 1 Conjunto de Bolinhas - Selo 
INMETRO: CE-BRI/ICEPEX-l 01883-25 NBR 
NM 300/2004 - Medida embalagem: 27 X 
20,5 X 5,5 centímetros. 

 

unid 18    

76 45580 Jogo Rummikub Júnior 
Material: Plástico 
Dimensões do item C x L x A: 6 x 27 x 38 
centímetros 
Itens Inclusos:4 Suporte, 44 Fichas 
Cartonadas e 50 Fichas Pontos. 
 

unid 01    

77 45571 Jogo Terapêutico Descolados 
Idade recomendada: 7 a 12 anos. 
PESO: 0.397 kg 
DIMENSÕES: 21.0 × 27.0 × 4.5 cm 
Componentes: 
1 dado 
6 peões coloridos 
1 tabuleiro 
1 conjunto de 12 cartas NÃO GOSTEI! 
(vermelhas) 
1 conjunto de 12 cartas QUER SER MEU 
AMIGO? (amarelas) 
1 conjunto de 12 cartas QUE GOSTOSO! 
(azuis) 
1 conjunto de 12 cartas QUE LEGAL! (verdes) 
1 conjunto de 12 cartas VOCÊ ME AJUDA? 

unid 01    
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(lilás) 
6 conjuntos de 3 cartas SUA RESPOSTA FOI... 
(contendo as avaliações Regular, Boa e 
Ótima) 

78 32189 UNO 
Componentes do jogo: 19 cartas azuis, 19 
cartas verdes, 19 cartas vermelhas, 19 cartas 
amarelas, 2 cartas de pular azuis, 2 cartas de 
pular verdes, 2 cartas de pular vermelhas, 2 
cartas de pular amarelas, 2 cartas de reverso 
azuis, 2 cartas de reverso verdes, 2 cartas de 
revê. TOTAL 114 cartas. 1 tabuleiro, 6 peões, 
56 Cartas com 6 perguntas cada, 1 dado. 1 
roleta, 1 g. Idade mínima recomendada: 7 
anos 

unid 46    

79 21978 BADMINTON KIT 2 RAQUETES BADMINTON 3 
PETECAS E BOLSA 

KIT COM 02 RAQUETE (Raquete):- ALTURA: 
2,2 CM- COMPRIMENTO: 65 CM- LARGURA: 
20,5 CM- PESO: 100 G, 03 PETECA DE NYLON  
E 01 BOLSA PARA PROTEÇÃO. 

kit 60    

80 45583 KIT COM 01  ESCADA FUNCIONAL, 10 CONES 
FURADOS COM BARREIRAS, 10 PRATOS 

CONTÉM: 
- 10 CONES DEMARCATÓRIOS FURADOS 5 
NIVEIS COLORIDOS, MEDIDAS: LARGURA: 
12,5 CM; ALTURA: 23 CM 
- 5 BARREIRAS DESMONTÁVEIS (15 PEÇAS 
DE 30 CM) 05 BARREIRAS DESMONTÁVEIS 
DE 90 CM 

kit 16    
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- 5 MINI BANDEIRAS SINALIZAÇÃO - 
MATERIAL: POLIPROPILENO.• MEDIDAS;- 
COMPRIMENTO: 90 CM.- DIÂMETRO: 1,9 CM. 
- 10 PRATOS DEMARCATÓRIOS COLORIDOS. 
• MEDIDAS:ALTURA: 5 CM;DIÂMETRO BASE: 
19 CM; 
DIÂMETRO TOPO: 5 CM;• CONTÉM: 10 
UNIDADES. 
- 1 ESCADA DE AGILIDADE / CIRCUITO 5 
METROS. POSSUI 10 DEGRAUS 
REFORÇADOS;• DIMENSÕES DO PRODUTO:- 
COMPRIMENTO APROXIMADO: 5 METROS;- 
LARGURA TOTAL: 50 CM;- LARGURA FITA 
EXTERNA: 2,5 CM;- LARGURA TIRAS 
INTERNA: 3 CM;- PESO APROXIMADO: 250 
GRAMAS; 

 
81 21985 Kit Rede Quadra Vôlei Oficial Portátil 

Comprimento: 8 m 
Material da rede: Nylon 
Altura da Rede com relação ao solo = 2,5m 
 
02 Mastros de ferro desmontáveis com 
pintura eletrostática antioxidante medindo 2,5 
m de altura 
 
1 Rede de polietileno med. 1 x 9,5 m 
Cordas de polietileno para marcação de 
quadra 8x16 
 
Ganchos galvanizados para fixação Cordas de  

kit 02    
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polietileno para sustentação dos mastros 
Componentes plásticos para fixação 
Manual de instrução para montagem 
Origem: Nacional. 

82 22016 ESPAGUETES CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO EXPANDIDO, IDEAL PARA 
HIDROGINÁSTICA EM PISCINA, CO FUTO NO 
MEIO, MEDIDAS: 1,60CM X 0,65CM. 

unid 70    

83 16321 Meias de futebol adulto (cores a definir no 

pedido) 

par 100    

84 45594 Mesa de Futmesa (forma boleada) 
mdftx fórmica branca 15mm 
- Metalon com pintura anticorrozivel (zarcão) 
e pintura PU. 
- Adesivo Alta resolução. 
- Arte de personalização a definir no pedido. 
- Peso Bruto 80kg média. 
170 x 270 x 65 cm (largura x comp. x altura) 

unid 02    

85 16413 Mesa de pingpong- multi-funcional - mdf 18 
mm - tampo em mdf; - tampo em azul, linhas 
brancas; dobrável; nas medidas: 

 (2,74 x 1,52 x 0,76) 

unid 09    

86 45592 Mesa de pingpongmesa de ping-pong - multi-
funcional - mdf 25 mm - tampo em mdf; - 

tampo em azul, linhas brancas; dobrável; nas  
medidas: ( 2,74 x 1,52 x 0,76 metros. 

unid 04    

87 32372 Placar Manual de Mesa tamanho 40x80cm  

plástico resistente. 

 

unid 02    
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88 45586 QUEBRA CABEÇA 10 ANOS - TEMÁTICA 
INFANTIL, COMPRIMENTO 24CMX34CM, 
ORIENTAÇÃO VERTICAL, MATERIAL CARTÃO 
REFORÇADO, QUANTIDADE DE PEÇAS: 100. 

unid 24    

89 45587 QUEBRA CABEÇA PARA  4 ANOS – TEMÁTICA 
INFANTIL, COMPRIMENTO 72CMX50CM, 
QUANTIDADE DE PEÇAS: 48. ORIENTAÇÃO: 
VERTICAL, IDADE MÍNIMA 4 ANOS, MATERIAL 
CARTÃO REFORÇADO. 

unid 30    

90 45558 Quebra-cabeça Era uma vez 
Multicor 
Material: Madeira MDF 
30 peças 
Dimensões da embalagem: 20,5x5,5x26,5 cm 
Dimensões do produto: 28,5x43,5 
 
 

unid 01    

91 25291 Quebra-cabeça Patrulha Canina 
Multicor 
Material: Madeira MDF 
30 peças 
Número do modelo:  682 
Dimensões do produto   20 x 6 x 25 cm; 
320 g 

 

unid 01    

92 45588 RAQUETE DE TÊNIS 

MATERIAL ALUMÍNIO, EQUILÍBRIO 300+/-
10MM, CABEÇA 12 POLEGADA, PESA SEM 
CORDA(G):225, ENCORDOADA: SIM, FAIXA 
ETÁRIA INFANTIL, LARGURA 26,5 , 
COMPRIMENTO 63,5. 

unid 100    
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93 16416 Raquetes para tênis de mesa. composição: 
madeira e borracha. 
Cor preto vermelha;peso aproximado: 177g; 
Dimensões: aproximadas: 2,3 x 15 x 25,5 
cm. folha: 6 mm.borracha: 1,5 mm.esponja: 
2,0 mm. 

unid 38    

94 43985 Rede de Basquete Profissional. Em seda, Fio 

4. 

unid 02    

95 25600 Rede p/ Futebol Society, fio 6M seda malha 

15x15 

par 04    

96 4826 REDE DE VÔLEI – MEDIDAS:L ARGURA :9,5M. 
ALTURA: 1M, MALHA 10X10CM. FIO 
ESPESSURA 2MM.MATERIAL: 100% PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE). FIO 
TRANÇADO (OFERECE MAIOR RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE).REDE COM FAIXAS DE  LONA 
DUBLADA COM 4 COSTURAS NAS PARTES 
SUPERIOR, INFERIOR E LATERAIS DA REDE 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA.ILHOSES NAS 
FAIXAS LATERAIS PARA FACILITAR A 
FIXAÇÃO DA REDE. 

unid 01    

97 45591 Rede de Futebol de Campo, oficial, fio 6M 

seda malha 15x15 

par 04    

98 41243 Rede Futsal oficial, fio 6M seda malha 15x15 par 04    

99 16414 Rede tênis de mesa com suporte de ferro tipo 

alicate para rápida fixação e rede 

confeccionada em nylon, Dimensões  Altura: 

unid 29    
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14,50 cm  Largura: 0,20 cm Comprimento: 

177 cm 

100 43983 Rede Vôlei Oficial,  fio 2,5MM – seda, malha 

10/10, 02 faixa algodão, 100% polipropileno 

unid 02    

101 4003 TABELA CESTA DE BASQUETE MÓVEL COM 
RODAS 
ALTURA: ATÉ 2,4M INFANTIL AJUSTÁVEL, 
ALTURA AJUSTÁVEL: 1,79M A 2,13M.ARO DE 
AÇO SEM MOLA.ESTRUTURA DE AÇO COM 
TABELA DE 3AR TRANSPARENTE BASE DE 
POLIPROTILENO COM CAPACIDADE DE 25KG 
PARA ÁGUA OU 30KG PARA AREIA ( A BASE 
DEVERÁ SER PREENCHIDA COM ÁGUA OU 
AREIA PARA ESTABILIZAÇÃO DA PEÇA) 
ATURA MÁXIMA: 2,4METROS 

unid 01    

102 45567 Tapete interativo meios de transporte 
Dimensões: 60x50x60 cm 
Peso: 500g 
Produto artesanal 
Material Feltro 
 

unid 01    

 

[<LOCAL>], [<DATA>]. 

 

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 402/2022 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Cambuí - MG, com sede administrativa localizada na 

Praça Coronel Justiniano Nº 164 – Centro – Cambuí – Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Tales Tadeu Tavares. 

  

GESTOR DA ATA: Fica designado como gestor da presente ata o servidor municipal Sr. XXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF sob o Nº. XXXXXXXXXXXX. 

 

DETENTORA: A empresa                    sediada á                                         – Estado de                    , inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº                  , neste ato representada por            , portador da Carteira de Identidade nº             

e CPF nº        ,  com poderes para representar a empresa nos termos do                  . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Registro de preços, pelo período de um ano, visando a futura materiais esportivos e brinquedos para 

atender as repartições da Prefeitura de Cambuí. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ESTIMADO 

 

A presente ata está estimada em R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR REGISTRADO 

 

(Descrição do item contendo código, descrição, marca e valor) 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS INTERESSADOS 

 

 A presente ata de registro de preço tem como órgão central a Prefeitura Municipal de Cambuí e, 

atenderá as secretarias municipais. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE 

 

  A presente ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura. 

 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO 

 

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o Foro da 

Comarca de Cambuí, Estado de Minas Gerais. 

 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

 

Cambuí,       de                  de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBUÍ 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor da ata 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ n° 

Sr. (a) 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO VIII - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 402/2022  

 

1. OBJETO 

Registro de preços visando a futura compra de materiais esportivos e brinquedos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Secretaria de Educação 

A aquisição de brinquedos para as escolas municipais, faz-se necessário tendo em vista 

que o brinquedo e a brincadeira são constitutivos da infância. A brincadeira é um dos 

principais meios de expressão para as crianças, possibilitando seu desenvolvimento e a 

aprendizagem de forma mais lúdica, criativa e divertida. 

 

Quando as unidades educacionais oferecem espaços e brinquedos, automaticamente 

passa a valorizar o lúdico, trazendo para a vida escolar das crianças a brincadeira como 

atividade que ocupará o maior espaço de tempo na infância. Além disso, a aquisição de 

brinquedos para uso das crianças na Educação Infantil é uma estratégia de implementação 

das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

Secretaria de Esportes 

A aquisição de materiais de basquete visam atender as emendas impositivas municipais.  

Os demais materiais esportivos serão utilizados na realização dos campeonatos de futebol 

municipal, campeonato de futebol society, campeonatos de futsal municipal, campeonatos 

de vôlei municipal, campeonatos de basquete municipal, escolinha de base municipal e 

escolinha de tênis de mesa que será realizada durante o ano de 2022. 
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3. QUANTITATIVOS 

 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
1 45570 adivinha o que estou pensando: 40 

imagens para trabalhar raciocínio, 
linguagem e emoções 
detalhes do produto 
editora:   matrix; 1ª edição (6 outubro 
2021) 
idioma:   português 
folha solta :   40 páginas 
isbn-10:   655616156x 
isbn-13:   978-6556161563 
dimensões:   8 x 1.5 x 10 cm 
 

unid 01 

2 28976 kit com 24 animais da selva safari 
miniatura 
material: borracha 
24 animais sortidos 

kit 02 

3 45593 aro de basquete medida oficial flexível 
com mola e base de parafusar na tabela.  
aço maciço trefilado,  molas de aço 
aro laranja e preto, rede branca   em 
seda, fio 4. 
 60 x 45 x 13 cm; 8 quilogramas. 

unid 07 

4 10658 argola de agilidade para treinamento em 
circuito, material plástico, dimensões 
42cm de diâmetro, peso 750g, modelo 
argolas. (cor sortidas) 

unid 24 

5 7544 blocos lógicos – brinquedo educativo - 
48 peças em madeira - conjunto 
composto de 48 peças em madeira/mdf 
colorida - tamanho das peças com base 
de 7cm - acondicionado em caixa de 
madeira medindo 26x21x6cm. 
 

unid 13 

6 43982 bola de basquete profissional oficial 7.8, 
aprovada pela nbb,na  cor laranja.  
descrições e dimensões: laminado: 
microfibra, gomos: 8  miolo: cápsula sis, 
tecnologia construção: matrizada peso: 
580-620g , circunferência: 75-77cm, 
unissex. com a construção vulcanizada, 
de alta resistência a abrasão, longa 
durabilidade. com processo adicional 

unid 09 
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aracnun,acabamento antí deslizante que 
melhora a aderência da mão com a bola. 
balanceamento e equilíbrio com 
tecnologia airbility e câmara 6d. 

7 15991 bola de basquete 

peso: 60-650g, circunferencia:75-78cm, 
gomos: não há, laminado: borracha, 
construção: vulcanizada, câmara: 6d, 
sistema de forro: termofixo, miolo: 
cápsula sis. 

unid 20 

8 10656 bola de borracha iniciação nº 12 

circunferência 57-59cm,  peso 250 – 
270grama, borracha , câmara airbility, 
miolo slip system remivível e lubrificado. 

unid 120 

9 7392   bola de futebol de campo oficial, 
aprovada pela fifa, 0% de absorção de 
água, peso: 410-450, material pvc, 
miolo: removivel e lubrificado, 
construção: sem costura, circunferência: 
68-70 
 

unid 20 

10 4969 bola de futebol de campo 

especificações: 
tipo: campo.composição: pu.peso do 
produto: 410 – 450 gr.costura: sem 
costura. 
circunferência: 68 – 70 cm. 

unid 61 

11 3175 bola futsal – peso 400-440g, 
circunferência: 62-64cm, gomos 6 
,laminado pu (poliuretano), construção 
ultra fusion, câmara 6d, sistema de 
forro: termofixo, camada interna dupla 
colagem, miolo cápsula sis. 

unid 10 

12 5293 bolas  de handebol 

material: em pu ultra grip, 
circunferência: 48 – 51cm, peso 
aproximado: 230 – 270 g, costurada, 
câmara airbility, 32 gomos, miolo slip 
system removível e lubrificado. 

unid 35 

13 15234 bolinhas de tênis deve ser composta. 
head.592,00. 47.360,00 de borracha e 
revestida com feltro, um tecido formado 
por nylon e lã. 

 

unid 170 
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14 7393 bola de vôlei 

circunferência aproximada: 65 – 67cm, 
câmara 6d: 100% borracha butílica, 
revestimento poliuretano (pu), cor 
predominante: roxo e amrelo flúor, 
camada interna:neogel, forro: termofixo, 
origem: nacionla, miolo removível, 
gomos 18.cápsula sis: novo sistema de 
bico que envolve a agulha e protege a 
câmara de ar. neogel: amortecimento 
interno à base de borracha que entrega 
resilência superior, tornando a bola mais 
macia e veloz.dupla colagem: dupla 
camada de colagem que reforça ainda 
mais a junção ds gomos.microfibra: 
material macio e aderente que garante 
maior conforto e controle nas 
jogadas.termotec: tecnologia de termo 
fusão que garante 0% de absorção de 
água, mantendo as propriedades de 
peso e durabilidade de bola. 

unid 73 

15 9379 bola futsal, max1000, bola profissional 
de futsal aprovada pela fifa, 0% 
absorção de água, peso 410-440, 
material: pu, miolo: removível e 
lubrificado, gomos:11 

unid 20 

16 9367 bola de borracha iniciação nº 08 

tamanho 40 – 42cm , peso 110 – 120 
gramas, borracha , câmara airbility, 
miolo slip system remivível e lubrificado. 

unid 82 

17 9382 bola de vôlei,8.0 pro, bola oficial  
profissional de vôlei aprovada pela fivb-
2022, peso: 260-280, material: 
microfibra, miolo: removivel e 
lubrificado, gomos: 16 

Unid 10 

18 16417 bola para tênis de mesa de pvc na cor 
laranja/branca  diâmetro: 40mm - peso 
aproximado: 3 g 

unid 800 

19 13414 bolsa com 100 bolinhas, cor 
multicolorido, material plástico, 
dimensão do item c x l x a -  7x7x7 
centímetro, peso do produto : 935 
gramas. 

pct 08 

20 15058 bolsas para transportar uniformes (02g-
02m) 

unid 04 

21 4827 bomba de encher bola – especificações: 
tubo, plocarbonato.haste – acriladto 

unid 18 
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nitrílica butadieno estireno. t handle: 
polipropileno, fechos: acrilato nitrílica 
estireno.dupla ação, leve, tubo flexível, 
com 01 bico sobressalente, embutido na 
bomba um local para armazenar bicos 
extras (numa tampinha rosqueada no 
topo na manopla) 

22 45561 play machine aeroporto 
composição do material: plástico 
modelo: br968 
conta com: 23 peças em plástico 

 

unid 02 

23 45566 dinossauros emborrachados 
colecionáveis  
total: 08 dinossauros 
material: plástico 
dimensões do produto   35 x 4 x 19 
cm; 270 g 
 

kit 02 

24 45550 ábaco aberto – brinquedo educativo – 
ábaco com 5 hastes - 50 argolas em eva 
- ábaco em madeira medindo 
06x20x30cm - com 5 hastes e 50 
argolas em e.v.a multicoloridas 

 

unid 13 

25 45549 alfabeto - brinquedo educativo - pote 
com 200 peças - alfabeto e números - 
conjunto confeccionado em plástico 
polipropileno com cores vivas, contendo 
200 peças, medindo aproximadamente 
30mm cada peça - acondicionado em 
pote plástico com tampa colorida - 
especificações técnicas: 
confeccionado em plástico polipropileno - 
contendo 200 peças 
itens inclusos:01 pote com letras e 
números com 200 peças 

 

pote 18 

26 45551 bingo - jogo de mesa - 48 cartelas loto - 
brinquedo infantil - 
especificações:dimensão da embalagem: 
31cm de comprimento x 14cm de altura 
x 24 de largura - peso aproximado: 
0,620- composição: papel e plástico - 
recomendado para maiores de 5 anos - a 
embalagem contém: 
- globo- 48 cartelas- bolinhas numeradas 
em alto relevo - tabuleiro para colocar as 
bolinhas 

unid 13 
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27 45563 brinquedo dino papa tudo com 
acessórios 
material: plástico 
peças: 04 
dimensões: 26x11x31 cm 
 

unid 01 

28 45569 guitarra brinquedo 
características: 
- material: plástico 
- toca músicas 
- possui botões de animais (pato, 
frango, urso, boi, ovelha, cavalo, 
cachorro) que emitem o som desses 
animais  
- possui o botão do gatinho que canta a 
música "iaiaô" 
- possui 10 botões (5 em formato de 
símbolo musical e 5 em formato de 
coração) que tocam 10 músicas 
diferentes  
- possui 8 botões que servem como 
''teclas de piano" para criança tocar 
como desejar.  
dimensões:17cm de largura, 40cm de 
altura, 3cm de comprimento 
 

unid 02 

29 45553 heróis vingadores 
características: 
kit contendo 5 bonecos de plástico 
articuláveis. 
01 huck - 15 cm 
01 capitão américa c/ escudo - 15 cm 
01 thor com seu martelo - 15 cm 
01 homem de ferro - 15 cm 
01 ultron com sua arma - 15 cm 

kit 02 

30 45562 brinquedo infantil jogo de pescar pega 
peixe 
dimensões: 16x18 cm 
alimentação: 01 pilha aa / não inclusa 
contém: 15 peixinhos coloridos, 03 varas 
de pescar (não possuem ímã) 

unid 01 

31 45559 kit ferramentas de brinquedo 
- referência: caixa com kit de 
ferramentas 
- material / composição: plástico 
- cor: vermelho 
contem: 16 peças e 2 adesivos 
- medidas: 25cm altura - 17cm largura - 
12cm profundidade (quando totalmente 
mondada) 

kit 02 
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32 45560 kit médico e dentista 
kit contendo 1 maleta de medico azul e 
1 maleta de dentista verde 
 
medida das maletas: comp. 27 cm - alt. 
17 cm - larg. 8 cm  
 
material: plástico, borracha 
 
maleta de médico contém: 8 peças: 
injeção, estetoscópio, óculos, tesoura, 
prato cirúrgico, medidor de pressão, 
refletor p/ operação. 
 
maleta de dentista contém: 5 peças: 
boca com dentes, escova, espelho bucal, 
espátula bucal. 

 

kit 02 

33 21014 material dourado para aprender 
matemática - 111 peças em madeira - 
dimensões aproximadas da embalagem 
(axlxc): 11cm x 4cm x 11,5cm - 
dimensões aproximadas do produto 
(axc): 10,5cm x 10,5cm - composição: 
madeira (m.d.f) 

pct 13 

34 45547 brinquedo pedagógico em eva – 
números em eva - 5mm, 5x3cm, 105 
peças - pote didático com números em 
eva - colorido, macio, atóxico e inodoro - 
pote resistente, ideal para armazenar as 
peças após o uso - dimensões do 
pacote: 13.2 x 11.6 x 11.6 centímetros 

 

unid 03 

35 45568 piano musical vaquinha brinquedo 
material: plástico 
dimensões do item c x l x a: 31.5 x 20.5 
x 5.5 centímetros 
peso do produto: 0.44 gramas 
 

unid 02 

36 21031 quebra cabeça - kit com 10 modelos – 
brinquedo educativo - 60 peças de 
quebra cabeça - diversos temas e 
cenários - modelos de quebra cabeça do 
kit: brincando na páscoa, aventura no 
espaço, sítio maluco, a divertida fábrica 
de chocolate, arca de noé, pequena 
sereia, alladin, no fundo do mar, 
brincando no zoo e peter pan 
 

pct 13 
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37 21018  sólidos geométricos  - 11peças em 
madeira - dimensões do pacote: 26 x 15 
x 7 centímetros – caixa com 11 peças 
em madeira com as formas dos sólidos 
geométricos 

pct 13 

38 45565 super feirinha alimento brinquedo 
cozinha infantil acessório: 
conteúdo: 32 peças 
caixa com as peças da super feirinha 
 

unid 02 

39 20968 tangran – brinquedo educativo – 
contendo 28 peças em madeira – para 
montagens diversas de figuras - 
brinquedo educativo 

pct 13 

40 6828 cartão vermelho, profissional oficial para 
arbitragem, pvc,7,5x10,5 cm. com 
marcação no verso número jogadores, 
equipe e cartões.(05 unid) 
 
cartão amarelo, profissional oficial para 
arbitragem, pvc, 7,5x10,5 cm. com 
marcação no verso número jogadores, 
equipe e cartões.( 05 unid) 
 
cartão azul, profissional oficial para 
arbitragem, pvc,   7,5x10,5 cm. com 
marcação no verso número jogadores, 
equipe e cartões. (05 unid) 

unid 15 

41 3596 kit móveis para casinha de bonecas: 
25 peças 
material: mdf (cozinha, banheiro, sala, 
quarto, varanda) 
 

kit 02 

42 45597 cinto de tração duplo 
informações adicionais, conteúdo da 
embalagem: 1 cinto de tração, 4 
elásticos extra forte com 1 metro de 
comprimento cada. 
estiramento máximo do elástico: até 3 
metros  

unid 06 

43 43065 colchonete 

comprimento e altura: 90cm x 40cm 
,espessura  3cm, densidade 23 kg/m³. 
material napa impermeável. 

unid 40 

44 43988 coletes de treino dupla face (com 

elástico na cintura) tamanho g nas cores 

(laranja/azul).  

unid 200 
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desenvolvido com tecnologia dry, com 

costura reforçada. 

45 5254 colete de treino infanto juvenil – 15 azul, 
15 vermelho, 15 amarelo, face único , 
tamanho único, material 100% poliester, 
gênero unissex.  

05 kit contendo 15 unidade de cada cor 

 

unid 75 

46 26535 cones pequenos 20cm 

fabricado em pvc flexível 

unid 206 

47 45596 10 cones para treino demarcatório 
furados. 
05 níveis para colocação de barreira 
05 barreiras desmontáveis de 90cm 
15 barras de polipropileno de 30cm 
05 mini bandeiras sinalização 
material: polipropileno 
medidas: largura: 12,5cm; altura: 
23cm; 
cor: preta 

kit 04 

48 37132 cones grande 60cm 

fabricado em pvc flexível 

unid 26 

49 45589 mini cones chapéus chines em pvc 
chinês em pvc flexível – especificações 
mínimas: dimensões – 20cm aprox.  

unid 160 

50 45582 cubo psicomotor 
idade: a partir de 05 anos. 
composição: cubos de tecido colorido. 
enchimento de espuma de poliuretano 
expandida. 
dimensões: 16x16x16cm. 
 

unid 01 

51 30258 jogo dominó clássico – em material 
plástico – com pontos coloridos -  estojo 
plástico - contém: 28 peças + estojo c/ 
tampa vazada - medida caixa: 5,5 x 3 x 
17,5 cm - medida pedra: 2 x 4,5 cm - 
material: plástico - indicado para 
crianças a partir de 3 anos. 

 

unid 68 

52 45598 elástico para treino salto vertical 
cinto acolchoado e alças ajustáveis de 
tornozelo para a maioria dos tamanhos. 
permite todos os deslocamentos e saltos 

unid 05 
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verticais do treinamento esportivo 
especialmente nos esportes de quadra 
como basquete. 
circunferência máx. do cinto: 90cm 
contém: 4 tubos de resistência elástico, 
1 conto. 2 alças para os tornozelos. 
aumentar a força das pernas e braços, 
cultiva o hábito de coordenação e 
esforço. 
material: borracha, nylon.  
 

53 35360 escada de agilidade/circuito 5 metros. 
possui 10 degraus reforçados;• 
dimensões do produto:- comprimento 
aproximado: 5 metros;- largura total: 50 
cm;- largura fita externa: 2,5 cm;- 
largura tiras interna: 3 cm;- peso 
aproximado: 250 gramas; 

unid 11 

54 45576 jogo 70 de novo 
componentes:10 cartas abra o coração / 
10 cartas fale a verdade / 10 cartas 
pense a respeito / 10 cartas seja sincero 
/ 10 cartas subiu?escorregou? / 1 
tabuleiro / 2 peões / 2 conjuntos seu 
parceiro avalia com / 1 dado / 1 carta 
pra trás, e pra frente. 
dados de embalagem peso total (produto 
+ embalagem): 550.00(gr) altura: 
9.00(cm) largura: 31.00(cm) 
profundidade: 27.00(cm) 
idade recomendada: 6 a 12 anos. 
 

unid 01 

55 45579 jogo abalone 
componentes: tabuleiro hexágono 31 x 
31 cm / 14 bolas de vidro cerâmica 
pretas e 14 brancas / 1 folheto de regra. 
peso: 0.875 kg 
dimensões: 33 × 30 × 7 cm 
 

unid 01 

56 45574 jogo arremedo 
peso  0.300 kg 
dimensões  24 × 12 × 4 cm 
material: papel 
contém 64 cartas, com os medos mais 
frequentes na infância, ilustrados e 14 
cartas coringa: 08 encarou! e 06 
amarelou! 
 
 
 

unid 01 
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57 45555 jogo cai não cai 
contém: 1 tubo plástico, 1 base plástica 
com 4 divisões numeradas, 1 saquinho 
com bolinhas e 32 varetas plásticas. 
conteúdo da embalagem: 
01 jogo cai não cai  
dimensões (a x l x c): 31 x 9 x 34 cm 

 

unid 01 

58 45552 jogo caiu perdeu 
características: 
 
conteúdo: 54 blocos em madeira e 01 
suporte para guardar. 
 
faixa etária: a partir de 06 anos. 
 
composição: madeira mdf 
 
dimensões da aproximadas da 
embalagem: 29 x 8 x 8 (altura x largura 
x comprimento/profundidade) 

unid 01 

59 45575 jogo cara de que? 
peso  0.200 kg 
dimensões  12 × 10 × 4 cm 
idade recomendada: de 3 a 10 anos. 

unid 01 

60 45564 jogo da linguagem 
peso: 350g 
dimensões: 1x260x260 cm 
itens: 01 tabuleiro, 400 cartas, 04 
peões, 01 dado 
 

unid 01 

61 45577 jogo das atitudes 
autora: sonia moretti 
composição: 
- 30 atitudes boas. 
- 30 atitudes ruins. 
- 20 cartinhas verdes. 
- 20 cartinhas vermelhas. 
- 40 corações. 
- 40 estrelas. 
- 1 tabuleiro. 
- 1 dado. 
- 4 marcadores e manual de instruções. 
dados técnicos 
peso: 397g. 
 

unid 01 

62 6786 jogo de damas – brinquedo e jogo 
educativo - jogo de damas tradicional - 
caixa tabuleiro em madeira mdf (26 cm 

unid 68 
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x 26 cm) - contendo 24 peças plásticas 
(12 brancas e 12 pretas) 

 

63 5879 jogo de memória – numerais e 
quantidade - jogo da memoria 40 peças, 
3+ anos, multicor, numero de jogadores 
4, dimensões do item c x l x a 13x13x5 
centímetros. confeccionado em mdf 20 
pares totalizando 40 peças de 5x5cm 
cada.serigrafadas em policromia 
ultravioleta atóxica. embalagem: caixa 
de madeira com tampa serigrafada. 

unid 29 

64 45585 jogo de memória – alfabetização  -jogo 
da memoria 40 peças, 3+ anos, 
multicor,numero de jogadores 4, 
dimensões do item c x l x a 13x13x5 
centímetros. confeccionado em mdf 20 
pares totalizando 40 peças de 5x5cm 
cada.serigrafadas em policromia 
ultravioleta atóxica. embalagem: caixa 
de madeira com tampa serigrafada.
 24 

unid 24 

65 45557 jogo domínio e equilíbrio 
conteúdo da embalagem: 1 base 
plástica, 1 suporte para a base, 2 
grampos/clips, 48 peças plásticas, 1 
manual de instruções, 1 conjunto de 
etiquetas. 
dimensões do produto   40 x 6 x 29.5 
cm; 760 g 

  

unid 01 

66 45554 jogo eu sou? 
conteúdo da embalagem- 01 jogo eu 
sou? 
acompanha:  
- 01 ampulheta 
- 30 cartas 
- 03 cintas para cartas 
- manual de instruções 
garantia03 meses para defeitos de 
fabricação  
cor - colorido 
dimensões: altura27,50 cmlargura6,50 
cmprofundidade27,50 cm 
peso500,00 g 
 

Unid 01 

67 45584 jogo de memória – frutas e hortaliças - 
jogo da memoria 40 peças, 3+ anos, 
multicor, numero de jogadores 4, 

unid 24 
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dimensões do item c x l x a 13x13x5 
centímetros. confeccionado em mdf 20 
pares totalizando 40 peças de 5x5cm 
cada.serigrafadas em policromia 
ultravioleta atóxica. embalagem: caixa 
de madeira com tampa serigrafada. 

68 45578 jogo monstrengue 
componentes: 
– 30 cartas com mímicas e tarefas 
– 1 suporte para as cartas 
peso: 0.155 kg 
dimensões: 12.0 × 24.5 × 4.5 cm 
idade recomendada: de 6 a 12 anos. 
 

unid 01 

69 45573 jogo o que você sente? 
material: papel 
peso: 0.362 kg 
dimensões: 20.5 × 26.5 × 5.0 cm 
 

unid 01 

70 45581 jogo operando 
material: plástico, metal e dispositivo 
eletrônico. 
dimensões do item c x l x a: 44 x 400 x 
251 milímetros 
vem com tabuleiro com pinça, 13 peças 
e instruções 
 

unid 01 

71 45556 jogo palavra secreta 
conteúdo: 
1 baralho com 66 cartas, 4 
peõesplásticos, 1 tabuleiro, 1 tabuleiro 
já sei, 1 dado e 1 manual de instruções 
tipo do material: papel cartonado. 
dimensões aproximadas da embalagem 
do produto (cm) – axlxp: 
27x37,7x3,5cm 
peso aproximado da embalagem c/ 
produto (kg): 332g 

unid 01 

72 45548 jogo educativo para aprender as horas – 
dimensões da embalagem (axlxp): 21 x 
27 x 6 cm - peso da embalagem 
(aprox.): 210g - conteúdo da 
embalagem: 3 relógios / 56 cartas - 
quantidade de jogadores: 2 a 3 - 
indicação: 6+ anos - selo de segurança 
inmetro 
 

unid 13 

73 32187 jogo pula macaco 
dimensões aproximadas da embalagem 

unid 01 
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do produto (cm) – axlxp: 8x35x29cm 
peso aproximado da embalagem c/ 
produto (kg): 556g 
conteúdo da embalagem- 1 tronco - 2 
copas - 4 lança macacos - 16 
macaquinhos - 16 bananas de cartão - 1 
folha de adesivos 
 

74 45572 jogo quase morri de raiva 
componente: 
– 1 conjunto de “sentimento” com 35 
cartões 
– 1 conjunto de “coisas” com 35 cartões 
– 1 conjunto de “lugar” com 35 cartões 
– 1 conjunto de “pessoa” com 35 cartões 
– 1conjunto de “ação” com 35 cartões 
peso: 0.440 kg 
dimensões: 12.5 × 24.5 × 5.0 cm 
 

unid 01 

75 32188 jogo resta um – brinquedo e jogo 
educativo - material plástico - contém na 
embalagem: 1 tabuleiro, 1 conjunto de 
bolinhas - selo inmetro: ce-bri/icepex-l 
01883-25 nbr nm 300/2004 - medida 
embalagem: 27 x 20,5 x 5,5 
centímetros. 

 

unid 18 

76 45580 jogo rummikub júnior 
material: plástico 
dimensões do item c x l x a: 6 x 27 x 38 
centímetros 
itens inclusos:4 suporte, 44 fichas 
cartonadas e 50 fichas pontos. 
 

unid 01 

77 45571 jogo terapêutico descolados 
idade recomendada: 7 a 12 anos. 
peso: 0.397 kg 
dimensões: 21.0 × 27.0 × 4.5 cm 
componentes: 
1 dado 
6 peões coloridos 
1 tabuleiro 
1 conjunto de 12 cartas não gostei! 
(vermelhas) 
1 conjunto de 12 cartas quer ser meu 
amigo? (amarelas) 
1 conjunto de 12 cartas que gostoso! 
(azuis) 
1 conjunto de 12 cartas que legal! 

unid 01 
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(verdes) 
1 conjunto de 12 cartas você me ajuda? 
(lilás) 
6 conjuntos de 3 cartas sua resposta 
foi... (contendo as avaliações regular, 
boa e ótima) 

78 32189 uno 
componentes do jogo: 19 cartas azuis, 
19 cartas verdes, 19 cartas vermelhas, 
19 cartas amarelas, 2 cartas de pular 
azuis, 2 cartas de pular verdes, 2 cartas 
de pular vermelhas, 2 cartas de pular 
amarelas, 2 cartas de reverso azuis, 2 
cartas de reverso verdes, 2 cartas de 
revê. total 114 cartas. 1 tabuleiro, 6 
peões, 56 cartas com 6 perguntas cada, 
1 dado. 1 roleta, 1 g. idade mínima 
recomendada: 7 anos 

unid 46 

79 21978 badminton kit 2 raquetes badminton 3 
petecas e bolsa. Kit com 02 raquete 
(raquete):- altura: 2,2 cm- 
comprimento: 65 cm- largura: 20,5 cm- 
peso: 100 g, 03 peteca de nylon  e 01 
bolsa para proteção. 

kit 60 

80 45583 kit com 01  escada funcional, 10 cones 
furados com barreiras, 10 pratos 
contém: 
- 10 cones demarcatórios furados 5 
niveis coloridos, medidas: largura: 12,5 
cm; altura: 23 cm 
- 5 barreiras desmontáveis (15 peças de 
30 cm) 05 barreiras desmontáveis de 90 
cm 
- 5 mini bandeiras sinalização - material: 
polipropileno.• medidas;- comprimento: 
90 cm.- diâmetro: 1,9 cm. 
- 10 pratos demarcatórios coloridos. • 
medidas:altura: 5 cm;diâmetro base: 19 
cm; 
diâmetro topo: 5 cm;• contém: 10 
unidades. 
- 1 escada de agilidade / circuito 5 
metros. possui 10 degraus reforçados;• 
dimensões do produto:- comprimento 
aproximado: 5 metros;- largura total: 50 
cm;- largura fita externa: 2,5 cm;- 
largura tiras interna: 3 cm;- peso 
aproximado: 250 gramas; 

 

kit 16 
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81 21985 kit rede quadra vôlei oficial portátil 
comprimento: 8 m 
material da rede: nylon 
altura da rede com relação ao solo = 
2,5m 
02 mastros de ferro desmontáveis com 
pintura eletrostática antioxidante 
medindo 2,5 m de altura 
1 rede de polietileno med. 1 x 9,5 m 
cordas de polietileno para marcação de 
quadra 8x16 
ganchos galvanizados para fixação 
cordas de  
polietileno para sustentação dos mastros 
componentes plásticos para fixação 
manual de instrução para montagem 
origem: nacional. 

kit 02 

82 22016 espaguetes confeccionado em polietileno 
expandido, ideal para hidroginástica em 
piscina, co futo no meio, medidas: 
1,60cm x 0,65cm. 

unid 70 

83 16321 meias de futebol adulto (cores a definir 

no pedido) 

par 100 

84 45594 mesa de futmesa (forma boleada) 
mdftx fórmica branca 15mm 
- metalon com pintura anticorrozivel 
(zarcão) e pintura pu. 
- adesivo alta resolução. 
- arte de personalização a definir no 
pedido. 
- peso bruto 80kg média. 
170 x 270 x 65 cm (largura x comp. x 
altura) 

unid 02 

85 16413 mesa de pingpong- multi-funcional - mdf 
18 mm - tampo em mdf; - tampo em 
azul, linhas brancas; dobrável; nas 
medidas: 

 (2,74 x 1,52 x 0,76) 

unid 09 

86 45592 mesa de pingpongmesa de ping-pong - 
multi-funcional - mdf 25 mm - tampo em 
mdf; - tampo em azul, linhas brancas; 

dobrável; nas  medidas: ( 2,74 x 1,52 x 
0,76 metros. 

unid 04 

87 32372 placar manual de mesa tamanho 

40x80cm  plástico resistente. 

unid 02 

88 45586 quebra cabeça 10 anos - temática 
infantil, comprimento 24cmx34cm, 

unid 24 
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orientação vertical, material cartão 
reforçado, quantidade de peças: 100. 

89 45587 quebra cabeça para  4 anos – temática 
infantil, comprimento 72cmx50cm, 
quantidade de peças: 48. orientação: 
vertical, idade mínima 4 anos, material 
cartão reforçado. 

unid 30 

90 45558 quebra-cabeça era uma vez 
multicor 
material: madeira mdf 
30 peças 
dimensões da embalagem: 
20,5x5,5x26,5 cm 
dimensões do produto: 28,5x43,5 
 
 

unid 01 

91 25291 quebra-cabeça patrulha canina 
multicor 
material: madeira mdf 
30 peças 
número do modelo:  682 
dimensões do produto   20 x 6 x 25 
cm; 320 g 

 

unid 01 

92 45588 raquete de tênis 

material alumínio, equilíbrio 300+/-
10mm, cabeça 12 polegada, pesa sem 
corda(g):225, encordoada: sim, faixa 
etária infantil, largura 26,5 , 
comprimento 63,5. 

unid 100 

93 16416 raquetes para tênis de mesa. 
composição: madeira e borracha. 
cor preto vermelha;peso aproximado: 
177g; dimensões: aproximadas: 2,3 x 
15 x 25,5 cm. folha: 6 mm.borracha: 
1,5 mm.esponja: 2,0 mm. 

unid 38 

94 43985 rede de basquete profissional. em seda, 

fio 4. 

unid 02 

95 25600 rede p/ futebol society, fio 6m seda 

malha 15x15 

par 04 

96 4826 rede de vôlei – medidas:l argura :9,5m. 
altura: 1m, malha 10x10cm. fio 
espessura 2mm.material: 100% pead 
(polietileno de alta densidade). fio 
trançado (oferece maior resistência e 
durabilidade).rede com faixas de  lona 

unid 01 
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dublada com 4 costuras nas partes 
superior, inferior e laterais da rede para 
maior resistência.ilhoses nas faixas 
laterais para facilitar a fixação da rede. 

97 45591 rede de futebol de campo, oficial, fio 6m 

seda malha 15x15 

par 04 

98 41243 rede futsal oficial, fio 6m seda malha 

15x15 

par 04 

99 16414 rede tênis de mesa com suporte de ferro 

tipo alicate para rápida fixação e rede 

confeccionada em nylon, dimensões  

altura: 14,50 cm  largura: 0,20 cm 

comprimento: 177 cm 

unid 29 

100 43983 rede vôlei oficial,  fio 2,5mm – seda, 

malha 10/10, 02 faixa algodão, 100% 

polipropileno 

unid 02 

101 4003 tabela cesta de basquete móvel com 
rodas 
altura: até 2,4m infantil ajustável, altura 
ajustável: 1,79m a 2,13m.aro de aço 
sem mola.estrutura de aço com tabela 
de 3ar transparente base de 
poliprotileno com capacidade de 25kg 
para água ou 30kg para areia ( a base 
deverá ser preenchida com água ou 
areia para estabilização da peça) atura 
máxima: 2,4metros 

unid 01 

102 45567 tapete interativo meios de transporte 
dimensões: 60x50x60 cm 
peso: 500g 
produto artesanal 
material feltro 
 

unid 01 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO Nº. _____/201X 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ, sediada na Praça Coronel Justiniano, 164-

Centro, na cidade de Cambuí, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.675.975/0001-85, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Tales Tadeu Tavares, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa, sediada na, Bairro,  na 

cidade, Estado de, CEP, inscrita no CNPJ sob o nº,  neste ato representada pelo Sr., com poderes 

para representar a empresa nos termos do Contrato Social, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA,  tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o 

presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei 8.666/93 e no que consta no 

Processo Licitatório Nº. 402/2022, Pregão Presencial Nº. 081/2022, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

1.1. Para todos os efeitos, incorporam-se como parte integrante deste contrato, 

independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial n° 081/2022 e seus anexos, a 

proposta e os documentos apresentados pela(s) empresa(s) signatária(s) do presente contrato. 

 

CLÁUSULA II - DO OBJETO 

 

2.1. O presente instrumento tem por objeto aquisição de materiais esportivos e brinquedos 

para atender a demanda das repartições municipais. 

 

2.2. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas 

técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, atender 

as características especificações solicitadas. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 
Administração 2021/2024 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

2.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de 

outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).  

 

CLÁUSULA III - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 

EMPENHO 

 

3.1. As aquisições do objeto do presente contrato serão autorizadas, conforme a 

necessidade, pelo ordenador de despesas. 

 

3.2. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão igualmente autorizados pelo Prefeito Municipal, vinculando o contratado, nos termos do 

edital, ata e deste contrato, a partir do seu recebimento. 

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

 

4.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, 

observando todas as exigências contidas no Edital do Pregão Presencial n° 081/2022, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

4.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender. 

 

4.3. Efetuar a entrega de acordo com as especificações. 

 

4.4. Compete à signatária, por sua conta e exclusiva responsabilidade: 

 

a) observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações do edital e as 

cláusulas deste Ato; 

 

b) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) 

produtos(s) objeto deste contrato, inclusive impostos, taxas e contribuições, fretes, 

embalagens, seguros e eventuais perdas e danos; 
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c) manter, durante a vigência do Registro de Preço, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

d) fornecer o(s) produto(s) nos termos especificados no objeto deste instrumento, 

observadas as respectivas quantidades e preços, e entregá-los de acordo com a(s) 

Ordem(ns) de Compra. 

 

CLÁUSULA V - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade e 

solicitação da Secretaria Requisitante. 

 

O produto deverá ser entregue no local estabelecido pela secretaria requisitante. 

 

Após a solicitação, por parte da Secretaria Requisitante, a empresa terá o prazo máximo 

de 10 (dez) dias para efetuar a entrega do produto.  

 

As despesas de entrega (transporte e descarga) do material ficarão sob responsabilidade 

da empresa adjudicatária e considerar-se-ão incluídas na proposta financeira apresentada no 

respectivo processo licitatório. 

 

O objeto desta licitação será recebido pela Administração em até 02 (dois) dias úteis, 

contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de 

acordo com as especificações contidas no edital. 

 

Na entrega do objeto, o adjudicatário deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento. 

 

Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Cambuí - MG poderá: 
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se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

No caso de reprovação dos produtos recebidos, o licitante deverá promover a 

substituição destes no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da intimação, às suas 

expensas, por produtos que atendam às exigências contidas neste edital. 

 

CLÁUSULA VI - DOS VALORES E DOS PAGAMENTOS CONTRATUAIS 

 

6.1. O valor para o fornecimento e entrega do(s) produto(s) acima descrito(s) é de R$ 

......................... (............................), conforme tabela a seguir: 

 

 

 

     

 

 

6.2. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de 

entrega previstas no edital. 

 

6.3. Após o recebimento do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será realizado 

no prazo máximo de até 15 (quinze) dias da liquidação da documentação, a contar do 

recebimento definitivo do produto e, após apresentação, pelo órgão requisitante, da nota fiscal à 

Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria da Fazenda do Município de Cambuí - MG  por 

meio de depósito em conta-corrente, através de Ordem Bancária. 

 

6.3.1. O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura devidamente discriminada, em nome do Município de Cambuí - MG – Poder 

Executivo, CNPJ Nº 18.675.975/0001-85. 

. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 
Administração 2021/2024 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

6.3.2. Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou 

NFSE) deverão ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

contabilidadeprefeituradecambui@hotmail.com  

 

6.4. Os pagamentos serão realizados pelo Município de Cambuí - MG  mediante depósito 

bancário em favor da beneficiária, que deverão indicar a instituição bancária, a agência, a 

localidade e a conta corrente para que seja realizada a operação correspondente. 

 

6.5. Nos pagamentos efetuados pela Administração, serão obrigatoriamente retidos na fonte 

os tributos e contribuições de que dispõe o art. 64, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

6.6. Na pendência de obrigações decorrentes da imposição de penalidades, a signatária não 

terá direito ao recebimento de seus créditos; cessadas as causas da suspensão os pagamentos 

serão retomados, sem a aplicação da correção do valor prevista no item anterior. 

. 

6.7. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da signatária importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do Município de Cambuí - MG  – Poder 

Executivo. 

 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

 

7.1. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

 

a) advertência; 

 

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

 

b.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do empenho; 
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b.2 – 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução 

total ou 5% (cinco por cento) no caso da inexecução parcial do objeto contratado. 

 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

o Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Cambuí - MG – Poder 

Executivo, pelo prazo de até 2 (dois) anos e descredenciada do Registro Cadastral do Município 

de Cambuí - MG o licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

 

7.3. O valor da multa, aplicada após regular processo administrativo, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês após transcurso do prazo previsto nos itens anteriores, 

poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Cambuí - MG – 

Poder Executivo ou cobrada judicialmente. 

 

7.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.1 e item 9.2 poderão ser 

aplicadas cumulativamente ou não à penalidade da alínea “b” do item 9.1. 

 

7.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste capítulo realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

7.6. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas neste edital, exceto a 

penalidade do item 9.1 alínea “d”, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato ou da lavratura deste contrato. 
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7.7. No caso da penalidade prevista no item 9.1 alínea “d” caberá recurso administrativo, no 

prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação do ato. 

 

7.8. A imposição das penalidades não impede a reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos causados ao Município de Cambuí - MG  pelo licitante. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Integram este contrato, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial n° 

081/2022 e seus anexos e a(s) proposta(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) no certame supra 

numerado. 

 

8.2. Fica eleito o foro de Cambuí - MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização do presente contrato. 

 

8.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nº 8.666/93 e demais normas 

aplicáveis. 

 

 

Cambuí - MG , xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

Tales Tadeu Tavares Nome do licitante 

Prefeito  Nome do representante legal do licitante 

 Documento de identidade do representante 

legal do licitante 

 

 

 


